
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

"
TERMO DE CONTRATO DE COMODATO

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNiCíPIO DE CONGONHAS
E A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES E ARTESÃOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE CONGONHAS.

Processo Administrativo nO12840/2018

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO. 16.752.446/0001-02,

com sede à Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas - MG, CEP 36415-

000, doravante denominado COMODANTE, representado por seu Prefeito, Cláudio

Antônio de Souza, inscrito no RG sob o nOM-1.652.882 e no CPF n°. 314.756.986-15

e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia,

Rodrigo Torres dos Santos, inscrito no RG nO MG12.014.493 e no CPF nO

059.487.166-27 e a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES E ARTESÃOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CONGONHAS, organização da Sociedade Civil

(OSC), inscrita no CNPJ sob o número 06.115.116/0001-52, com sede na Rua Emílio

Apes, SIN, Centro, Congonhas - MG, neste ato representada por seu Presidente,

Wanderson Orione de Souza, inscrito no RG sob o n° MG-118.488-57 e no CPF

048.667.776-13, doravante denominada COMODATÁRIA, celebram o presente

CONTRATO DE COMODATO, com fundamento na Lei Municipal nO.3.838, de 16 de

abril de 2019 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições ora

estabelecidas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE

1.1 O presente Contrato de Comodato visa á transferência, a título precário, gratuito

e intransferível, do direito de uso e gozo de 01 (um) caminhão carroceria fechada, a

diesel. da marca VW, modelo 8.160 DRC 4X2, cor amarela, ano de fabricação 2017,

modelo 2018. chassi 9531M52P9JR823308, de propriedade do COMODANTE, para

uso do COMODATARIO exclusivamente nas ações estabelecidas no Acordo de

Cooperação n° 01/2021 celebrado entre ambos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

1.1 São obrigações da COMODANTE:

a) Ceder o bem. objeto deste instrumento, ao COMODATARIO, conforme

determinado na cláusula anterior;

b) rescindir o presente contrato por ínadimplência do COMODATARIO.

c) publicar extrato do presente instrumento no Diário Eletrônico do Municipio.

1.2 São obrigações do COMODATARIO:

a) conservar o bem como se seu fosse, não podendo usá-lo senão de acordo com as

disposições deste instrumento ou a sua natureza, sob pena de responder por perdas

e danos, além de ensejar a rescisão deste instrumento;

b) providenciar toda a manutenção necessária ao bom funcionamento do bem,

devendo responsabilizar-se pelas revisões periódicas, inclusive aquelas prescritas

pelo respectivo fabricante para garantia, ficando por sua conta as despesas e outros

materiais que se fizerem índispensáveis ao uso e manutenção do bem;

c) arcar com todo o custeio das despesas com combustivel, lubrificantes, de reposição

e manutenção de peças. de licenciamento e de seguro (obrigatório e Compreensivo

Privado):

d) responder civil e criminalmente pelo uso indevido do bem, indeniz,H1docivilmente,A .
os danos que der causa, pelo uso negligente e imprudente do equipamento; f A.
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e) utilizar o equipamento com operadores habilitados de sua exclusiva

responsabilidade, assumindo nesta condição, toda a responsabilidade, por quaisquer

danos materiais ou pessoais dos operadores e causados a terceiros;

f) utilizar o bem exclusivamente para atender aos pequenos produtores em questão,

vedada a utilização para qualquer outra finalidade, não sendo permitido o uso, senão,

de acordo com o Acordo de Cooperação nO01/2021, não sendo permitido, ainda,

subempréstimo do bem concedido, sob pena de responsabilização por perdas e

danos, além da extinção do comodato;

g) providenciar a guarda do bem, sob área coberta protegida das inlRmpéries e da

ação de terceiros;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, de

acordo com o interesse das partes e disposições do Acordo de Cooperação

correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVOGAÇÃO

4.1 A COMODANTE pode revogar o presente instrumento, a qualquer momento, não

estando sujeita a pagar nenhum tipo de indenização.

Parágrafo único. Também não haverá indenização em caso de devoluçiío voluntária

do bem.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1 Constituem razões para rescisão do presente instrumento o descumprimento total

ou parcial de qualquer de suas cláusulas ou o interesse mútuo das partes.
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 As partes elegem o foro da Comarca de Congonhas/MG, com renllllcia expressa

de outro, por mais especial que seja, para dirimir as questões decorrent"s ciopresente

instrumento.

E por estarem convictas as partes da pretensão que ora firmam, aSSin8nlo presente

contrato em 2 (duas) vias ante 2 (duas) testemunhas.

Congonhas, 23 de abril de 2021.

~~~

'RODRIGO R S-Q SANTOS
Secretário M. de Desenvo Imento conô ico, Inovação e Tecnologia

1~
WANDER /J~ldR,T8NE DE SOUZA

p~~idente da OSC

TESTEMUNHAS:
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